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D E C R E T O NQ R04 
de lQ de dezembro de 1965. 

de 19 

O Prefeito Municipal da E~tância de São José do~ 
Campos , usando de suas atribuições , nos têrmos do artigo 52, da Lei 
Orgânica dos Municipios, combinado com o arti~o 16, item III, do De 
ereto-Lei nQ 13. 030 '· de zP. de outubro de 1 q42, 

R'"::.J OLV E : 

Ar tigo lQ - 'SXOif'GrLAR a srta . MAHIA DO CriHHO CI~

SAR, do Cargo de "Escriturário" , padrão 1113", do Departamento de Ad 
ministração , NONE.ANDO- A para o cargo dP "E~criturário", pad..:-ão "20", 
do Departamento da Fazrnda , vago, em decorrência da exoneraçãó de 
Heloisa Fróes, a contar do dia 2 dêste mês . 1 

Artigo zg - tste decreto entt~rá em v1~r nA data 
de ~ua publicação, revogana~ as disposições em1, ' co~trár~~ 

P f t E A • N J ,, / N r eei nra da stancl.a de ao ~ ºr?' dos vampos , ao 
lQ de de zembro de 1 . q65 . \ .' / 
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Reg istrado e public A~ no Departamento de Admi
nistração, em primeiro de dezembro d ~1 novecentos e sessenta e 
cinco. I 
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